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COMUNICADO 
 
 
 

Considerando a adequação do edital nº 54/2009 a lei 11.784/2008, através 
da retificação publicada no edital nº 64 (DOU de 09/07/09), os candidatos cujo perfil 
deixou de ser atendido pelo edital e que porventura desejem a restituição do valor 
pago deverão apresentar pedido de restituição até o dia 15/09/2009 da seguinte 
forma: 
 
a) Período: 01/09/2009 a 15/09/2009; 
b) Envio do pedido por escrito indicando: nome, área de estudo, RG, CPF, endereço 
e telefone, além de cópia do RG; 
c) Os pedidos poderão ser entregues no protocolo geral da UFAL, situado na 
Avenida Lourival de Melo Mota, km14, Campus A.C. Simões, Cidade Universitária, 
Cep: 57072-970, das 8h às 17h, ou ainda, enviado por SEDEX para PRÓ-REITORIA 
DE GESTÃO DE PESSOAS E DO TRABALHO – PROGEP. 
 

O candidato que solicitar a restituição do valor da taxa de inscrição 
terá seu pedido de inscrição cancelado estando, portanto, impedido de 
participar do concurso.  
 
 

 
Maceió/AL, 28 de agosto de 2009. 

 
 
 
 

João Paulo Fonseca de Almeida 
Coordenador de Processos Seletivos 

 


